
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGADA 
Frmgglona.lgidiu 

LEI No 3.165, de 16 de fevereiro 1996 

Dispõe sobre concessão de ABONO 
SALARIAL G? CESTA BASICA, aos 
Servidores Públicos Municipais para 
n mes de FEVEREIRO/96. 

Francisco de Assis Vieira Filho, Prefeito 
Munif-inl, 1.-:1: , ghP1--  que a Càmara de Vereadores de 
Pindamonhangha anrova e plE promulga a seguinte lei:- 

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado 
a conceder no MPG, de FEVEREIRO/96 ABONO SALARIAL aos Servidores 
ennuadr,,Idos maE seguintes referencias: 
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Artigo 5o - As despesas decorrentes desta Lei 
correrão no?' 	 dotaçòes próprias do Orçamento vigente, 
que se neces-ar- 	.ão ser suplementadas mediante Decreto 
Uecutivo. 

Ref.: 18 - R$ 6,08 

Ref: 19 - R$ 3,99 

Rpf: 20 - R$ 1,57 

Ref: 36 - R$ 17,67 

§ 141 - Os médicos plantonistas, mencionados 
pelas lei no 2.779/93 (art.2q, v) e ha 2.990/94, que 
efetivamente atendem de corpo presente, no Pronto ! íSocorro 
Municipal. terão um ABONO de R$ 94,69 (noventa e quatro reais e 
sessenta e ove centavos). 

§ 2o - O ABONO de que trata este artigo não 
integrará 	vencimentos para fins de outras vantagens salariais. 
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Artigo 2o - Fica ainda o Poder Executivo 
autorizado a adquirir generos alimentícios, mediante licitação, 
destinados á doação aos Servidores Municipais, como CESTA BASICA. 

Artigo 3o - A concessão de abono salarial . e 
cesta básica de que trata este artigo abrange todas as categorias 
dos cargos e funces do pessoal efetivo, os de provimento em 
comissão, os estatutarios ou regidos pela C.L.T., os' 'ativos -e 
inativos, pensionistas e estagiários, da Admínistra0o direta ou 
indireta, que percebem os benefícios pelos cofres municipais, 
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Artigo 	4o 
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Fica mantida a Tabela - de 
Vencimento do moode agosto/95, referente a Lei nº 3.119, de 23 
de agosto de 1995. 
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Sidiney Azev o da Silveira 
Sk,cretario de Adm. e Finanças 

Artigo 6o - 	Lei entrará em vigor na data 
dfl 	p'/hl 
	 r~ - 'r'1:i4da= as disposições em contrário. 

ro de 1996 

Francisc de Assis Vieira Filho 
Prefito Municipal 

reistrada e Publicada na Procuradoria 
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Maria 01 Xieira Dantas da Gama 
(-ssesera:de Serviço Técnico 

• 
CD 
CD r 
cdel 

ru FP:1.; 


	Page 1
	Page 2
	Page 3

